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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 66/91 - (REVOGADA) 
(Publicada no Diário Oficial de 30/05/1991) 

Esta IN foi revogada a partir de 30/11/91 pela Instrução Normativa nº 
158, publicada no DOE de 30/11/91 e 01/12/91. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições, resolve expedir as seguintes 

INSTRUÇÕES 

1 - A expedição do certificado de crédito de ICMS com base em Nota (s) 
Fiscal (is) impressas em nome de empresas ou pessoas físicas localizadas em outros Estados 
da Federação, inclusive Nota(s) Fiscal(is) Avulsa(s) emitida(s) em substituição pela 
fiscalização deste Estado ou de qualquer outro, além das exigências da Portaria nº 1070/90, 
fica condicionado a prévia autorização da Divisão de Fiscalização; 

2 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 28 de 
maio de 1991. 

ANTONIO CORREIA 
Diretor 


